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Lei nº 3.468 de 09 de fevereiro de 2026

(Projeto de Lei dos vereadores Paulo Cesar Morais de Oliveira e Vilson Natal Caleffi)

Institui no Calendário Oficial do Município de Cordeirópolis a Semana da Educação Financeira no Ensi-
no Fundamental da Rede Pública e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, como tema transversal, a “Semana Municipal da Educa-
ção Financeira”, a ser realizada anualmente no âmbito das escolas da rede pública municipal de ensino.

Art. 2º - A semana de que trata esta Lei terá como principais objetivos, direcionados a estudantes da rede pú-
blica:

I - fomentar a cultura de planejamento financeiro pessoal e familiar;

II - promover a conscientização sobre o consumo consciente e a importância de evitar o superendividamento;

III - apresentar noções básicas sobre caderneta de poupanças, investimentos em outras plataformas do sistema 
financeiro, dentre outros assuntos pertinentes;

Art. 3º – A execução das atividades durante a Semana Municipal da Educação Financeira poderá incluir pales-
tras, oficinas, debates, distribuição de material informativo e outras ações pedagógicas, conforme regulamenta-
ção a ser expedida pelo Poder Executivo, se entender necessário.

Art. 4º - As eventuais despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias; suplementadas se necessário.

Art. 5º - As ações referente a “Semana Municipal da Educação Financeira” não aponta uma data específica, 
entretanto se faz necessário sua realização no mês de outubro do corrente ano. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.469 de 09 de fevereiro de 2026

(Projeto de Lei dos vereadores da Legislatura 2025-2028) 

Denomina “João Bacochina” a Rua Projetada 01, no bairro Jardim Ricardo Levy, em Cordeirópolis SP, 
conforme especifica. 

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei. 

Art. 1º - Passa a denominar-se “João Bacochina”, a Rua Projetada 01, no Bairro Jardim Ricardo Levy, em 
Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.470 de 09 de fevereiro de 2026

(Projeto de Lei dos vereadores da Legislatura 2025-2028) 

Denomina “João Antonio Bianco” a Rua Projetada 03, no bairro Jardim Ricardo Levy, em Cordeirópolis 
SP, conforme especifica. 

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei. 

Art. 1º - Passa a denominar-se “João Antonio Bianco”, a Rua Projetada 03, no Bairro Jardim Ricardo Levy, em 
Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.113 de 03 de fevereiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a anteração da composição do Conselho Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional - COMSEA, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 13989/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.11.2025, a alteração da composição do Conselho Mu-
nicipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, que será integrado pelos seguintes representantes:

	 I – Poder Público

Ordem Nome Membro Representantes

1 Candido Pereira da Silva Titular Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

2 Maria Eduarda Rodrigues Suplente Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

3 Roberto Santos Leitão Titular Secretaria Estadual de Agricultura (CATI)

4 Luiz Antonio Scottton Suplente Secretaria Estadual de Agricultura (CATI)

5 Claudia Cristina Froes Titular Secretaria Municipal da Mulher e  Desenvolvimento Social

6 Evelise Aparecida Galdino Suplente Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

7 Bruna Mungai Sartori Trotivan Titular Secretaria de Saúde

8 Tamara Cristina VIdoretti Suplente Secretaria de Saúde

	 II – Sociedade Civil

Ordem Nome Membro Representantes

1 Gizelda Quintal Lucke Titular Ação Social e Educativa da Paróquia Santo Antonio de 
Cordeirópolis - ACESAC

2 Celia Aparecida Evange-
lista Avi Suplente Ação Social e Educativa da Paróquia Santo Antonio de 

Cordeirópolis - ACESAC

3 Ana Cláudia Araújo Titular Associação Cordeiropolense de Apoio aos Portadores de 
Câncer - ACORAC

4 Ana Maria Pereira Evan-
gelista Suplente Associação Cordeiropolense de Apoio aos Portadores de 

Câncer - ACORAC
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5 Tandara Luiza Sather Lugli Titular Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Cordeirópolis

6 Maisa Vitto Suplente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Cordeirópolis

7 Shirley Aparecida Ventura 
Vito Titular Associação Fonte Água Viva

8 Silvana Aparecida Chiusi Suplente Associação Fonte Água Viva

9 Beatriz Domingues da 
Silva Vitto Titular Núcleo Assistencial Alvorada Cristã de Cordeirópolis - 

Lar dos Velhinhos Santa Inês.

10 Conceição Natalina Carini 
Brunelli Suplente Núcleo Assistencial Alvorada Cristã de Cordeirópolis - Lar 

dos Velhinhos Santa Inês.

11 Silvana Aparecida O. 
Tomazela Titular Associação de Moradores do Assentamento XX de 

Novembro

12 Marcio Ismael Ferreira Suplente Associação de Moradores do Assentamento XX de 
Novembro

13 Everaldo Sanguini Cooperativa dos Agricultores Familiares de Cascalho - 
COOPERCASCALHO

14 Maiko Juliano Zorzo Suplente Cooperativa dos Agricultores Familiares de Cascalho - CO-
OPERCASCALHO

15 Delba Jussara Celotti Titular Associação de Moradores de Cascalho

16 Stevão Veríssimo Suplente Associação de Moradores de Cascalho
	
§ 1º - O “COMSEA” será presidido por um (a) conselheiro (a) representante da sociedade civil, escolhido por 
seus pares, na reunião de instalação do novo Conselho. 

§ 2º - Nas ausências ou impedimentos dos membros titulares do COMSEA, assumirão os respectivos suplentes.

Art. 2º - O exercício das funções dos membros do “Conselho”, não será remunerada, portanto, sem ônus ao 
Município, sendo considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 3º – Os membros titulares e os respectivos suplentes do COMSEA exercerão mandato no período de 
06.11.2025 a 05.11.2027, admitidas duas reconduções consecutivas, cumprindo-lhes exercer suas funções até a 
designação de seus substitutos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.11.2025, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente o Decreto nº 6.807/2024.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.114  de 03 de fevereiro de 2026

Dá nova composição ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) de Cordeirópo-
lis, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.176, de 20.03.2020; e,
 
Considerando o disposto no Oficio nº 020/2026/BV, de 03.02.2026.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica a contar de 03 de fevereiro de 2026, alterada a composição do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente (COMDEMA) de Cordeirópolis, que será composto pelos seguintes representantes:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

NOME CARGO INSTITUIÇÃO

Carolina Vitto Breve Titular Associação de Pais e Amigos do Excepcionais - APAE

Claudineia Aparecida Bocato Schimidt Suplente Associação de Pais e Amigos do Excepcionais - APAE

Dra. Valdete Denise Koppe Titular Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

Dra. Fernanda Gugliotti Intatilo de Azevedo Suplente Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

Guilherme Santana de Oliveira Titular Associação Comercial Industrial e Agropecuária de 
Cordeirópolis - ACIAC

Luzia Aparecida de Araujo Suplente Associação Comercial Industrial e Agropecuária de 
Cordeirópolis - ACIAC

Luis Fernando Quilici Titular ASPACER

Almir Guilherme Suplente ASPACER

Jacir Messias da Silva Titular Rotary Clube

Erielto Nogueira de Almeida Suplente Rotary Clube

Stevão Veríssimo Titular Associação de Moradores de Cascalho

Silvana Aparecida da Silva Suplente Associação de Moradores de Cascalho

Maria Brambilla Maronesi Cassetário Titular Associação de Produtores de Cascalho

Josué Natanael Zanetti Picolini Suplente Associação de Produtores de Cascalho

Junior Furtado da Costa Titular Associação de Moradores do Jardim Cordeiro

Jose Luiz Bueno Filho Suplente Associação de Moradores do Jardim Cordeiro

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

NOME CARGO INSTITUIÇÃO

Igor Enéias Bolorino Titular Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável 

Roberto Santos Leitão Suplente Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável

Luiz Carlos de Azevedo Titular Secretaria Municipal de Educação

Andresa das Neves Souza Suplente Secretaria Municipal de Educação

Cássia de Moraes Titilar Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito

Marinaldo Luis Philomeno Suplente Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito

Adriano Malosso Titular Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

Rafael Cocco Suplente Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

Danilo Bueno Camargo Titular Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Caroline Ferreira Barbosa Suplente Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Stephanie Fernandes Rocha Titular Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Emanoela Tamiazi Tomazela Suplente Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Debir Naves Gomes Titular Centro de Citricultura Sylvio Moreira (IAC)

Fabiana Gonçalves de Alencar Suplente Centro de Citricultura Sylvio Moreira (IAC)

Danielo Catigioni Mazon Titular Secretaria Municipal de Saúde

Hilton Lang Suplente Secretaria Municipal de Saúde

§ 1º - O conselheiro representante de órgão governamental poderá ser substituído a qualquer tempo, por nova 
indicação do representado.

§ 2º - Nas ausências ou impedimentos dos Conselheiros titulares assumirão os respectivos suplentes.

Art. 2º - O exercício das funções dos membros do “Conselho”, ora nomeados não será remunerada, portanto, 
sem ônus ao Município, sendo considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 3º - O mandato dos novos Conselheiros é de 2 (dois) anos, (03.02.2026 a 02.02.2028), podendo ser ree-
leitos, (§ 4º, do art. 4º da Lei 2022, de 27.03.2001, com posteriores alterações), cumprindo-lhes exercer suas 
funções até a designação de seus substitutos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto n° 7.005/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.477 de 04 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidora, lotada no cargo de Diretora de Escola - Quadro Geral de Cargos de 
Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade - Secretaria de Educação e dispõe sobre a 
recondução ao seu emprego público de origem - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de 
Educação, conforme especifica.
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Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, exonerada a servidora Claudia Celotti Jardini, lotada no cargo 
de Diretora de Escola da EMEF Coronel José Levy – FG 3 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comis-
são e de Função Gratificada - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação.

Art. 2º - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, reconduzida a servidora Claudia Celotti Jardini, portadora do 
RG nº 20.804.960-5, ao seu emprego público de origem, ou seja, Professora – Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 18.02.2026, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.484/2023.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.478 de 04 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidora, lotada no cargo de Diretora de Escola - CEI Leonor Fortunato 
- Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade - Se-
cretaria de Educação e dispõe sobre a recondução ao seu emprego público de origem - Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade - Secretaria de Educação, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, exonerada a servidora Sirlei Daiane Caneo Genezelli, lotada 
no cargo de Diretora de Escola - CEI Leonor Fortunato -FG 3 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação.

Art. 2º - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, reconduzida a servidora Sirlei Daiane Caneo Genezelli 
portadora do RG nº 40.337.984-2, ao seu emprego público de origem, ou seja, Professora – Quadro de Pessoal 
Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 18.02.2026, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.707/2024.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.479 de 04 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidora, lotada no cargo de Coordenadora Pedagógica - Quadro Geral 
de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade - Secretaria de Edu-
cação; recondução ao seu emprego público de origem - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade 
- Secretaria de Educação; e, nomeação no cargo de Diretora - Quadro Geral de Cargos de Provimento 
em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade - Secretaria de Educação, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, exonerada a servidora Priscila Bacochina da Silva Armando, 
lotada no cargo de Coordenadora Pedagógica - FG 4 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e 
de Função Gratificada - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação.

Art. 2º - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, reconduzida a servidora Priscila Bacochina da Silva Arman-
do, portadora do RG nº 34.321.887, ao seu emprego público de origem, ou seja, Professora – Quadro de Pessoal 
Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação.

Art. 3º - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, nomeada a servidora Priscila Bacochina da Silva Armando, 
para exercer o cargo de Diretora – FG 3 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função 
Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação (Lei Complementar nº 376, de 
14.12.2023, com posteriores alterações).

	 Parágrafo Único – Fica alterada de 150 para 175 horas mensais a carga horária de trabalho da ser-
vidora designada conforme disposto no “caput” do artigo 3º desta Portaria

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 18.02.2026, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.480 de 04 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a nomeação de Diretora de Escola - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e 
de Função Gratificada da Municipalidade - Secretaria de Educação, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2026, nomeada a servidora Alessandra Gardezani da Silva, para 
exercer o cargo de Diretora de Escola – FG 3 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Fun-
ção Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação (Lei Complementar nº 376, 
de 14.12.2023, com posteriores alterações).

	 Parágrafo Único – Fica alterada de 150 para 175 horas mensais a carga horária de trabalho da ser-
vidora designada conforme disposto no “caput” do artigo 1º desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 18.02.2026, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.481 de 04 de fevereiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a nomeação da Assessora de Gabinete de Secretário - Quadro Geral de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,
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Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 02.02.2026, a nomeação de Elisangela da Costa, portadora do 
R.G nº 45.569.118-6, para exercer o cargo de Assessora Nível II – Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Cultura, Turismo e 
Eventos, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 376/2023, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 02.02.2026, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.482 mde 06 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a nomeação da Gestora do Fundo Municipal de Segurança Pública – FMSP, vinculado a 
Secretaria de Segurança Pública e Transito da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.444, de 04.09.2025 que institui o Fundo Municipal de Segu-
rança Pública (FMSP); e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1802/2026.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica designada a servidora Sra. Cássia de Moraes - Diretora de Divisão Operacional e Administrativa 
– Secretaria de Segurança Pública e Transito – Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para exercer a função de 
Gestora do Fundo Municipal de Segurança Pública FMSP.

Art. 2º - A Gestora, juntamente com o Sr. Carlos Eduardo Zaros – Chefe da Tesouraria – Secretaria de Finanças 
e Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis serão responsáveis pela movimentação financeira do 
“FMSP’’.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.484 de 10 de fevereiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a nomeação do Assessor de Gabinete da Prefeita - Quadro Geral de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.02.2026, a nomeação de Carlos Koolen Zambarda Junior, 
portador do R.G nº 57.075.932-8, para exercer o cargo de Assessor de Gabinete da Prefeita - Quadro Geral de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Ga-
binete da Prefeita, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 376/2023, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.02.2026, revogadas as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de fevereiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de fevereiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº 008/2026
Data: 27 de janeiro de 2026
Licitação: Inexigibilidade de licitação art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva em aparelho de raio-x modelo apolo d, marca vmi, instalado no setor de radiologia da rede municipal de 
saúde, compreendendo as rotinas de inspeção, calibração, verificação técnica, ajustes e reparos necessários ao 
pleno funcionamento do equipamento, sem fornecimento de peças, observadas as recomendações do fabricante
Contratada: Serv Imagem Paulistana Assistência Técnica Ltda
Valor: R$22.584,00 (vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais)
Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021
Processo Administrativo: nº 16039/2025

Contrato nº 020/2026
Data: 06 de fevereiro de 2026
Licitação: Dispensa de licitação art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021
Objeto: Contratação de serviços de pessoa jurídica para a prestação de serviços especializado em limpeza em 
piscinas, com fornecimento de mão-de-obra, nos polos com piscinas para uso de lazer da população e nas 
piscinas do Centro de Lazer que fornecem aulas de hidroginástica e aula de natação para adultos e bebês, da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do município de Cordeiropolis/SP
Contratada: 40.601.391 Thiago da Silva Magalhães Moraes
Valor: R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021
Processo Administrativo: nº 16527/2025

Termo de Prorrogação de Prazo nº 009/2026 ao Contrato nº 016/2024
Data: 04 de fevereiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 022/2023
Objeto: Contratação de Empresa especializada para fornecimento parcelado e ponto a ponto de gêneros alimen-
tícios estocáveis
Contratada: W&C Alimentos Ltda
Valor: R$1.498.871,56 (um milhão quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta 
e seis centavos)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 20 de fevereiro de 2026
Processo Administrativo nº 1023/2026

Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 011/2025
Data: 21 de janeiro de 2026
Licitação: Dispensa de licitação art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializado em limpeza em piscinas, com forneci-
mento de mão-de-obra, nos polos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do município de Cordeiropolis/SP
Contratada: Gleisiane Camilo Ferreira 44151007830
Rescisão: A partir de 26 de dezembro de 2025
Processo Administrativo nº 15324/2025

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Contratos 

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abraão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis em exercício, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
20/02/2026 a 24/02/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na  Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, sito à Rua Toledo Barros, 115,  Centro, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) 
habilitados (as) e classificados (a)s no Processo Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão 
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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, convida para Audiência Pública do Resultado das Metas Fiscais – 3º Quadrimestre 2025.
Data da Realização:- 25 de Fevereiro de 2026.

Horário: 14h00 hs
Local:- Câmara Municipal de Cordeirópolis
Rua  Carlos Gomes, 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis, SP

RENATO MARCELO MASCARIN
Secretária Municipal de Finanças e Orçamento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores associados, quites com suas obrigações sociais, nos termos das disposições estatutárias 
da ACORAC, convocados para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 24/02/2026, às 8:00 
horas, na sede da Entidade, sito a Rua Doutor José Antônio Levy, 293 Distrito Industrial e Comercial 
Flamínio de Freitas Levy, em primeira convocação e não havendo número legal, meia hora após será realizada 
a segunda convocação com qualquer número de associados presentes, para fins de eleger a nova Diretoria e os 
membros do Conselho Fiscal para o triênio 19/04/2026 a 18/04/2029.

Cordeirópolis, 11 de fevereiro de 2026.

Lucia Helena Bassinello
Presidente da ACORAC

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

DIONISIO BARBOSA SIM

EZEQUIEL DA SILVA SOBRAL

KAUAN MARQUES SANCHES

MATEUS RAMOS DA SILVA

PAULO EVANGELISTA LOPES

e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

SUELEN LOPES DA SILVA 
MAGALHÃES

TALITA MAIARA ARANTES VICENTINI

PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL

PEB I COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ED.ESPECIAL

16º LUGAR

17º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 20 de FEVEREIRO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 20 de FEVEREIRO de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

LUIZ FERNANDO FERRAZ
Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica:

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis , Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
20/02/2026 a 24/02/2026, a partir das 13:00 às 17:00h na  – Secretaria Municipal de Educação de Cordei-
rópolis, sito à Rua Toledo Barros, n º 115, Centro, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados 
(as) e classificados (a)s no Processo Seletivo 003/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais 
providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

KIRIATCH REGIANE SOUZA COELHO
MARIA LETICIA BORGES DAS NEVES

PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I

63º LUGAR
64º LUGAR

II - Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 20 de FEVEREIRO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 20 de FEVEREIRO de 2026.                                          
                                                   

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

                                                
LUIZ  FERNANDO  FERRAZ

Secretario Municipal da Administração

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 05/2026
Processo Administrativo nº 902/2026

Objeto: “Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada em Animação e Recreação para Festi-
vidades, Shows, Exposições e Outros Eventos Municipais”
Data da Sessão: 10/03/2026 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 07/2026
Processo Administrativo nº 976/2026

Objeto: “Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de construção a serem utilizados na 
realização de reparos, melhorias e manutenção nos prédios e espaços públicos no município de Cordeirópolis 
que são de responsabilidade da Secretaria de Serviços Públicos”

Data da Sessão: 17/03/2026 
Horário: 09:00 horas

Concorrência Eletrônica nº 03/2026
Processo Administrativo nº 15.818/2025

Objeto: “Contratação de empresa especializada para a execução das obras de infraestrutura do Loteamento 
Jardim das Amoreiras e Construção de 45 (quarenta e cinco) Unidades Habitacionais no Município de Cordei-
rópolis, com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS)”
Data da Sessão: 24/03/2026 
Horário: 09:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e na plataforma de licitações www.comprasbr.com.br 

Setor de Licitações - Secretaria Municipal de Administração
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